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MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSElHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA cÂMARA -

Sessão de ..g:3....cj.~...~.e.t~rI!9.r.-º..... de 19..~?...,•...
~/

Recurso n.O

Recorrente

Recorrid

114.503 - processo nº 10283.002499/89-29
SHARP DO BRASIL S/A - INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS
DRF - MANAUS

RESOLUCAO NQ 303 0_525

•
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes au-

ACORDAM os membr'C1S.ela Tet-ceir-a Ci:\m<:\t-'éi. do Tercei I~Cl

Conselho de Contribuintes, por unanimidade da votos, em con-
verter o julgamento em diligência à repartiçAo de origem, na
forma do relatório e vote que passam a integrar o presente
ju.lgado.

Brasilia - DF, em 23 de setembro de 1992

VISTO E1'1SESSt:~Cl
Participaram ainda, do presente julgamento, oS seguintes con-
f.:;elhei n::-6 ~SANDRA MARIA FARONI, ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA, DIONE
MARIA ANDRADE DA FONSECA, LEOPOLDO CESAR FONTENELLE, MALVINA
CORUJO DE AZEVEDO LOPES e MILTON DE SOUZA COELHO.
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES TERCEIRA
CAr~IPIFN.i
RECORRENTE.: SHARP DO BRASIL S/A INDOSTRIA DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
RECORRIDA .: CRF - MANAUS
RELATOR . HUMBERTO BARRETO FILHO

Relatório e Voto

Contra a empresa em epígrafe foi lavrado Auto
de Infr-aoç:g •.o, em face do desvio de bens
importados com isenç~a de tributos, formalizada a exigên-
eia de crédito tributário constituído por diferenças de
Imposto de Importaçâo e Imposto sobre Produtos Industria-
lizadcs, acrescidas de juros e correç~Q monetária, além
das multas capituladas nos arts. 521, inciso I, alínea
"a", de) DtÕ'croet.o1'19. 91 ..0~50/8~) e 36~5, inciso I, do Dec:r-eto
1'1£ !3°/9fJ1/B2 ..

Inconformada com a pretensâo fiscal, a contri-
bui nt.(~off.~irOect':u.Implo.lgné"ç:âo(fI"". 143/151), apresentando
incorreçôes constatadas no levantamento efetuado pelo
Fisco, na forma como ora leio em sessâo.

Após Informaçâo Fiscal (fls. 167/169) que re-
tificou os valo~es inicialmente exigidos, °foi ].avr-oe:ldt')
nevo Auto de Infraçâo (fI. 177), retificando o enquadra-
ment.o legal das penalidades do RA para o art.. 521, alínea
c, cem base na seguinte fundamentaçâe, verbis:

"Com ba~s£o?nc) arot. 10 inci~::.c\sI a VI,
art. 20 do Decreto 70.235/72 e o processo n£
10283-002499/89-29, lavro o presente aut.o de
infraçâc complementar nos tópicos abaixo:

DD!:; F('HOS
1 - Decorre a autuaçâo de fiscalizaçâo

de exercício encerrado, levada a efeito na em-
presa referente a 1986 no componente cinescó-
pio de l".jo", 16" £-? 20", a~::;!::"1:i_m como nos pt"ndutC"Js
acabados VC 4140 e Aparelho de Som 8612B.

2.- Na sua impugrlaçâo~ a autuada con-
corda na maior parte com os levant.amentos da
.::l.i;;: âo f i ~~c,,:do •

-3 Ao apresentar os argumentos de sua
defesa, a empresa fez com que a fiscalizaçâo
na fase do preparo do processo, procedesse um
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novo reexame dos autos, além de cotejar os do-
cumentos contábeis e fiscais na farta documen-
taçâo apresentada tanto pela fiscalizaçâo como
pell:':\impuqnc:\f.~âo.

4 - A Divisâo de Trib~taç~o após anali-
sar e conccrdar com o agravamento da exigênci~
iniciF.\l (Aut.o de ln.h-i:':\(;;:âon~~ llf7'í89), d€.:tenni-
nau a lavratura desse Auto Complementar, por
força do art. 20 do Decreto 70.235/72, com os
vai ç)res at.l.\éÜ i ~~r.1dO~S em B'T'I\IF. 1\

Impugnando a autuaçâo, a defendente apontou
novos equivocos nela existentes, requerendo a realizaçâo
de novo levantamento contábil.

A decisâo singular concluiu pela procedência
da açâo fiscal com esteio nos fundamentos a seguir trans-

•

"2 ..1- No f.:wimeilr.o?\uto de: ln.fr..al;:~k)!•. foi
lançado 1.1. no valer de CR$ 2.772,41 e IPI no
valor de CR$ 358,10, referente a diferenças de
1.205.967 e 636 peças denominadas cinescópios,
conforme demonstrado à fls. 03, e diferenças
de 268 aparelhos de som, acabados, modo 8812B,
e 430 unidades acabadas de videocassete, modo
VC4140, demonstrados às fls. 06.

2.2 - No segundo A.I, de ne 4235, datado
de 18/12/90, os valores do primeiro Auto de
Infraçâo passaram para CR$ 2.992,60 de Imposto
de Importaçâe e CR$ 410,76 para o IPI.

2.3 - A autuada discorda dos quantitati-
vos produzidos de cinescÓpios. Pela ficha de
fls. 163/163v, tem razão a autuada: a soma da
produçâo é de 37.9.16 unidades come cinescópios
ele iil,", e que t-<,:?du.za ;~t:?r.oa di fE!I"'t:?nçe:\;pE~1a
ficha de fls. 164/164v, a soma da prcduçâo é
de 29.~:;7!3 unid2\des com c:inesc:ópio dE'': 16", o
que implica numa diferença negat.iva, isto é, à
menor, de 95 peças, tendo razâo o autuante
qundo enquadra essa diferença nos artigos 145
e 147 ele Regulamento Aduaneiro pela ficha de
flsn 165/165v, a s{){na da produçgo é eie 40,,256
un:i.d2\c:leF.~,com c:i.nf.i!scópiodli~ 20", o que iinplic:a
em diferença positiva, isto é, a maior de 36
peças. Portanto, essas diferenças, para mais
ou para menos, estâo sujeitas à tributaçlo to-
tal, pois representam quantitativos importados
com o beneficio determinado pelo art.igo 32 do
DL n£ '288í67, que é condicionada à comprovaçâo
posterior de seu efetivo emprego nas finalida-
des que motivaram a conC:Bssâo (art. 145 do Re-
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gulamento Aduaneiro), e que, de acordo com c
art. 147 desse mesmo Regulamento, fica perdido
o direito à isenç~o ou reduçSo quem deixar de
empregar os bens nas finalidades que motivaram
a concessâo (diferença a menor, presume-se
desvio, retirada de mercadoria, com escape aos
controles, sem caracterizar inregularidade na
importaçâo e sim emprego fora das finalidades;
no caso de firença para mais, a presuçâo é de
irregularidade na importaçâo, pois o fato de
existir maior número de peças do que o devido
no estoque caracteriza uma maior entrada ou
uma menor saída, que no caso de presunçâo,
deve-se ficar com a maior entrada de fato, de-
vido a escrituraçSo constitui-se em prova das
operaç6es realizadas pela empresa).

2u3.- Quar,to ao levantamerlto de estoque
do produto acabado aparelho de som, modo SG-
12B, a autuada, ao impugnar o A.I, tenta de-
monstrar a exatidâo das seús controles, com a
inclusâo de 308 unidades alternadas em 1985,
quando a verificaçâo se reporta aos fluxos e
existências de 1986~ um dado obtém o consenso,
passando de 80 unidades indicadas pelo au-
tuante para 40 unidades exportadas.

2.4 - Nâo é possível aceitar a inter-
naçâc realizada em 1985 para o presente caso,
porque o levantamento se reportou às ocorrên-
cias devidas em 1986. Quanto a alegaçlo de que
se encontram em outro estabelecimento, noutro
Estado federativo, nâo justifica, porque a in-
ternaçAo realizada no exercício anterior ser-
viu para os lançamentos contábeis e fiscais
daquele exercício anterior e daquele momento,
além do que os artigos 62 e 72 do Decreto-Lei
n£ 288/67 estipulam a saída da Zona F~anca
como o instante da exigibilidade dos impostos
ali apontados, quer seja na comercializaçâo
pura e simples (art. 62), quer seja com os
produtos industrializados na ZFM, nao cabendo
falar-se em suspensâo para incidência na venda
em outros pontos de pais.

2"5 ..- Qllar}to ao vídeo cassete mad. VC-
41408, a impugnaçâo faz a mesma ponderaçâe re-
lacionada no item anterior, i.é, internaçâo no
ano anterior contada como estoque inicial do
ancI ~:;eguint.l;':.

2.6 - Vale ressaltar que os docum~ntos
referentes ao estoque inicial nlo foram anexa-
dos ao processo e as fichas pertinentes a apu-
raçâo do imposto de internaçâo fornece quan-
tias deferentes para esse item.

2,,7 -- Assilt\ sendc~ deve ser mantido os
quantitativas e valores contidos no segundo
Auto de Infra~âo, de fls. 172/173, que lança o
crédito tributário de valor equivalente a
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152.396,35 BTN referente a Imposto de Impor-
taGâo devido pelas diferenGas a maior e a me-
nor encontradas no levantamento procedido nos
estoques pertinentes a 1986, e mais a IPI -
vinculada, con)o manda o ar-t. 220 do Regula-
menta Aduaneiro, no valor equivalente a
20.917,70 BTN. A esses valores devem ser soma-
das as multas de 100% do valor de cada im-
posto, por transgressâo do art. 521, inciso I,
l(~i::t-a~; "a" E! "b", de:) Dec. nQ 91.0:;:;O/f35
(Regulamento Aduaneiro) e ao art. 364, inciso
11, do Dec. nQ 87.981/82 (Regulamento do IPI).
~ devido, também, até o mês de janeiro/91, in-
c~lusi\l~:,QS jl.\\'''osmoy"atót"iosde li: ao mês."
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Ainda irresignada, a contribuinte recorre a

I. este. Eg. Conselho, através da petiçâo de fls. 206/224.
Surge, neste passe, questâo que urge ser ca-

balmente dirimida antes do julgamento do apelo, porque
concernente à condiçâo essencial ao conhecimento do

~ que o prazo recursal previsto para a apre-
sentaçâo do apelo, consoante a disposto no art. do De-

•

•

esgotava-se no dia 24.12.91, de vez que
foi a interessada cientificada da decisâc monocrática na
data de 22.11.91, como se vê do documento acostado à fi.
205 dt"J~~i:3.utCiS.

Entretanto, o protocolo de recebimento do re-
curso aponta a data de 26 de dezembro daquele ano, c que
impele a uma análise apurada da tempestividade do re-

Proponho, desta sorte, seja o presente pro-
cesso remetido à repartiçlo de origem, de modo a que esta
certifique nos autos se houve expediente normal no dia

Sala das Sess5es, em 23 de setembro de 1992

,.J'J~EI-l.C'l(-~i-I."~~f'O '."'11 HOnl ,'10.:..•; . .cit-)-< -',c.. r-_.
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